
 

DECRETO Nº 18.713 

DE 16 DE OUTUBRO DE 2020. 
 
Revoga o artigo 4º do Decreto nº 18.669, de 20 de agosto de 2020 e dá 

outras providências. 

 

PREFEITO EDINHO ARAÚJO, do Município de São José 

do Rio Preto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais e nos termos do artigo 64, item VI da Lei Orgânica do 

Município, e 

 

 

CONSIDERANDO a situação epidemiológica no Município; 

 

 

D E C R E T A: 

 

 

Art. 1º Fica proibida a venda e o consumo de bebidas alcoólicas refrigeradas em todos os 

estabelecimentos comerciais, de qualquer natureza, sem exceção, das 22 horas às 6 horas, 

durante todos os dias da semana, excetuado o sistema “delivery”. 

 

Art. 2º Fica revogado o artigo 4º do Decreto nº 18.669, de 20 de agosto de 2020. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Paço Municipal “Dr. Lotf João Bassit”, 16 de outubro de 2020, 168º Ano de Fundação e 126º 

Ano de Emancipação Política de São José do Rio Preto. 

 

 

 

PREFEITO EDINHO ARAÚJO 

 

 

 

DR. ALDENIS BORIN 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

ADILSON VEDRONI 

PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO 
Registrado no Livro de Decretos e, em seguida publicado por afixação na mesma data e local de costume e, pela 

Imprensa Local. 


